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Ref.:  Apreciação de Recurso da Interposto pela Federação Goiana (FGVL).  

DECISÃO 

I -  Breve Resumo. 

  Em aper tada síntese, t ra ta-se de Recurso Interposto pela 
Federação Goiana de Voo Livre impugnando: (i)  vícios contidos no Edital 
publ icado pela CBVL, relat ivamente ao calendário esport ivo de 2018; (i i)  o 
resultado de escolha das Cidades que sediarão o Campeonato Brasi leiro de 
Parapente em 2018. 

I I  -  Fundamentação 

  Após anál ise detida das razões apresentadas pela Confederação 
Goiana, no que foi acompanhada pelas Federações da Bahia, Mato Grosso,  
Mato Grosso do Sul, Ceará e Rio Grande do Sul, a CBVL compreende que, 
de fato, o Edital publ icado contém vícios insanáveis que tornam nulo todo o 
processo de escolha das cidades que sediariam o Campeonato Brasi leiro de 
Parapente em 2018, razão pela qual,  consti tuindo obrigação Estatutária  da 1

Confederação zelar pela l isura em todos os seus atos, deve ser acolhido o 
recurso interposto. 

 Ar t .  5 º -  Para  a t ing i r  as  suas  f ina l idades ,  a  CVLB deverá  observar  os  segu in tes  p r inc íp ios  e /ou  1

p roced imentos :  
(a )  observar  os  p r inc íp ios  da  lega l idade ,  impessoa l idade ,  mora l idade ,  pub l i c idade ,  economic idade  e  
da  e f i c iênc ia ;  
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I I I  -  Conclusão 

  Pelos fundamentos ut i l izados no recurso interposto, a CBVL dá 
PROVIMENTO ao pedido da Federação Goiana e torna nulo o Edital  do 
Calendário Esport ivo de 2018, bem como todo o processo de escolha das 
Cidades dele decorrentes. 

  A Confederação fará publ icar, em 10 (dez) dias, um novo Edital 
acompanhado de regulamento sobre o Calendário Esport ivo de 2018. 

  
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2017. 
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